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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 12/02/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Wilton Melo Acosta

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato Nº 0006/2023/FERTEL              Nº Cadastral: 22209
Processo: 51/004.010/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Estadual Jornalista Luiz 

Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul - FERTEL/MS e SOUV 
TECNOLOGIA LTDA.

Objeto: As partes resolvem, consensualmente, RESCINDIR antecipadamente o Contrato 
original e todos os seus aditivos, com efeitos a partir da data da assinatura digital.

Fundamentação Legal: A presente rescisão contratual tem por fundamento legal o item 9.1.2, da Cláusula 
Nona, do Contrato nº 006/2023/FERTEL/MS, e no art. 138, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Data da Assinatura: 29/01/2025
Assinam: Orlando Braz Loureiro Junior e Rodrigo de Carvalho Brasiel.

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

AVISO DE REPUBLICAÇÃO POR ERRO NO ORIGINAL DO RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 
2023 – FUNDESPORTE/MS, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO N. 11.745, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados a relação preliminar dos inscritos habilitados 
e inabilitados, conforme item “5” do Edital, no anexo I.

O interessado poderá recorrer do resultado preliminar, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta 
publicação no Diário Oficial do Estado, devendo protocolar o recurso endereçado a Comissão de Seleção de 
Credenciamento no seguinte endereço:
“Av. Fernando Corrêa da Costa, 559 - Centro, Campo Grande - MS, sede da Fundação de Desporto e Lazer de 

Mato Grosso do Sul – FUNDESPORTE/MS, no horário das 7h30min às 12h00min e das 13h30min às
17h00min.”

ANEXO I
1. HABILITADOS.
Nomes:
FÁBIO DA ROCHA CARNEIRO
WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO

2. INABILITADOS.

NOME OCORRÊNCIA
ALEXANDRE ESPINDOLA DA SILVA A; J; M;
ERIVALDO BENEDITO DA SILVA B; C; F; G; H; I; N; P; R
JESSICA SAYURI BARBOSA BONETTO J; M; O; P; Q;
OIRIKLAW ARAUJO COSTA A; B; C; E; J; 
MÁRIO SERGIO VAZ DA SILVA A;B;C;F;H;I;M;R
RUDNEI SOUZA ALVES J;K;I
VALDINÉIA LOPES DE OLIVEIRA A;E;F;G;H;M;N;Q;R
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CÓDIGO DE OCORRÊNCIA PARA INABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS ACIMA

a) O Requerimento/Carta de Intenção, conforme modelo (Anexo I);
b) Declaração de Responsabilidade, conforme modelo (Anexo II);
c) Declaração de Idoneidade, conforme modelo (Anexo III);
d) Cópia do Documento de Identidade - RG;

e) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF (podendo ser da CNH ou Carteira de Registro Profissional, 
ambas em vigência);
f) Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode ser obtido no “site” da Receita Federal (www. receita.
fazenda.gov.br);
g) Comprovante PIS/PASEP;

h) Comprovante Bancário, em nome do Candidato (Banco, Agência, Conta Corrente)
i) Comprovante de Endereço atualizado em nome do candidato, pais ou cônjuge (exemplo: conta de água, luz, 
telefone, correspondências bancárias e outros);
j) Comprovante de experiência docente no ensino superior e/ou de ministrante/instrutor de curso de capacitação 
profissional/técnica como no mínimo de 20h.
k) Comprovante de escolaridade Diploma de Graduação de Nível Superior.

l) Comprovante de (Pós-graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sensu)
m) Inscrição no Conselho de Classe Competente (CREF ou equivalente), exceto nos casos amparados em lei.
n) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, no site da 
Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br);
o) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.
p) Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativa ao imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN.
q) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
r) Certidão Negativa de Insolvência Civil;

Nada mais,
Campo Grande/MS, 12 de fevereiro 2025.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte

Extrato de I Termo Aditivo de Credenciamento 0003/2024/FUNDESPORTE           Nº Cadastral 24143
Processo: 85/001.317/2024
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e FEDERAÇÃO 

ESCOLAR DE ESPORTES DE MATO GROSSO DO SUL
Objeto: 1.1. O presente termo tem por objeto a alteração DA VIGÊNCIA do termo de 

credenciamento disposto na cláusula terceira, prorrogando a vigência a contar da 
sua assinatura para ter o término em 27 de setembro de 2025.

Ordenador de Despesas: Paulo Ricardo Martins Nunez
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93
Data da Assinatura: 18/04/2024
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez e Emerson Augusto Nahabedian Ramos

Extrato de II Termo Aditivo de Credenciamento 0042/2023/FUNDESPORTE         Nº Cadastral 22996
Processo: 85/002.470/2023
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e REGINALDO 

CALADO DE LIMA
Objeto: 1. OBJETO. Constitui objeto do presente a prorrogação da vigência do termo de 

credenciamento, conforme prorrogação do EDITAL/FUNDESPORTE nº 001/2023 de 
26 de janeiro de 2023.

Ordenador de Despesas: Paulo Ricardo Martins Nunez
Amparo Legal: 3. DA LEGALIDADE. O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto 

no Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e ITEM 3 do Termo de Credenciamento 
n.042/2023.

Do Prazo: Prorroga-se a vigência do Termo de Credenciamento n. 042/2023, para ter seu 
término em 6 de fevereiro de 2026.

Data da Assinatura: 30/01/2025
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez e Reginaldo Calado de Lima


